
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPI'RITO SANTO

INDICAÇÃO N° 172/2018
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Os VEREADORES citados abaixo, no uso de suas atribuições, com amparo no artigo
110   inciso  VIII,   do   Regimento  lnterno  Cameral,   propõe  ao   Egrégio   Plenário  a
seguinte medida  de  interesse público,  a  ser encaminhada  a  secretaria  Municipal  de
GONcmo , Tara   a   sÁggriH"e   prüMdÊfFmjiai.   Que   süam   viabiliz;d;;---:E:J;s

®          necessários para construção de uma no;a unidãde Escolar e;ia;aq;;;;=.

JUSTIFICATIVA

A    presente    indicação    tem    por    objetivo    proporcionar    as    crianças    e
colaboradores daquela localidade, um lugar digno para estudar e trabalhar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 12 de Novembro de 2018
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